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JORNADA DE TRABALHO E FIM DA ESCALA 6X1: QUE DEBATES

PODEM SER FEITOS NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL?

O movimento sindical historicamente tem como os seus

elementos principais de mobilização as melhorias das

condições de trabalho da classe trabalhadora. Dentre eles

os elementos principais são o teto de jornada, o piso
remuneratório, questões de segurança do trabalho. Mas
evidentemente que não só questões como essas, mas
também outras como o aumento salarial, a valorização do

trabalho, os direitos sociais previdenciários, a organização
coletiva, os direitos à greve, a distribuição de renda e

justiça social também são elementos chaves.

Contudo, é um debate que já é feito pelo Movimento dos
Trabalhadores há bastante tempo pelas centrais

sindicais, por representantes da classe trabalhadora
divididas em diversos partidos principalmente partidos

mais do espectro à esquerda no parlamento. Conforme
vem avançando esse debate no Congresso Nacional a
gente começa a entrar na discussão que tá sendo feita.

Para o SINSERPUMI, para além dos dados de agravantes

condições de jornadas pelo Brasil, em diferentes

dimensões de intensidade, distribuição e duração que
precisam ser revistos e refeitos, a discussão

contemporânea, em torno da redução da jornada, o fim
da escala 6x1, além de impactos na qualidade do
trabalho e na produção, como atesta muitos estudos, se

reverte em medidas de saúde pública, de proteção
coletiva, de menor tempo de exposição a riscos

ambientais do trabalho. Na mesma linha é uma ação de

prevenção ao adoecimento mental, por conta de longas
jornadas contínuas e ausência de tempo adequado de
descanso. O esforço maior na jornada. ao nosso ver,

O teto de jornada talvez seja, de fato, aquele que configura formas de penosidade social e potencializamo

mais esforços da luta da classe trabalhadora pós- mais tempo ao descanso, mais tempo ao lazer, mais
conseguiu mobilizar, pelo menos nesses dois séculos, burnout, a ansiedade e outros transtornos mentais. É

revolução industrial, onde inicialmente a própria jornada tempo de sociabilização.
de 8 horas semanais era colocada como uma

reivindicação histórica central. É evidente que essa

evolução vem sendo feita também no Brasil de uma forma

singular, sobretudo desde a Constituição de 1934. Daí
então foram 54 anos de luta de mobilizações de

discussões legislativas e políticas, inclusive, até que se
chegou na Constituição de 1988, a partir também de um

esforço dos movimentos sociais, e no artigo 7º, então,

ficou regulamentado a jornada de 44 horas semanais e 8
horas diárias.

Esse é um debate que chega ao Congresso Nacional
atualmente através de variadas propostas. A última a ser

protocolada, mas talvez aqui tenha mais visibilidade, de

fato, seja a PEC 8 de 2025, da deputada Érica Hilton do
PSOL de São Paulo que reduz para 36 horas semanais

com jornada de 4 dias por semana admitindo

compensação via acordo ou convenção coletiva essas
propostas. Também, atualmente, a proposta que está
mais avançada nessa tramitação é a proposta de Emenda

à Constituição nº 148 de 2015, que foi protocolada pelo
senador Paulo Paim do Partido dos Trabalhadores do Rio

Grande do Sul.

A nossa defesa de trabalhadores tem que ser a de que
trabalhadores mais descansados, com menor incidência

de agravos à saúde, com menor índice de absenteísmo,
resultam em maior produtividade para seus locais de

trabalho. Aliado a isso, reivindica-se que para aumentar a

produtividade é necessário maior tempo para a

qualificação profissional, investimento em infraestrutura,
investimento nas condições de trabalho.

No escopo desse pequeno ensaio inicial de debate, que
discussões podem ser feitas no campo do serviço

público municipal? Algumas jornadas, já especificada em
legislação federal, podem ser discutidas e

universalizadas em nível municipal? outras podem se

manter como se pede os dispositivos da ordenação
legal? Que medidas coletivas podem ser debatidas?
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